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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conÍeridas

pelo Artigo 128, §ío, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDOI2025, Programa: 0010 - Programa de Construção ê Manutenção de

lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIN/OB, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a execução

de recapeamento asfáltico da Rua Caçanjurê entre a Avenida Presidente John

Kennedy e Avenida Manoel Nogueira no Jardim Paulino.

JUSTIFICATIVA:

A execuçáo do recapeamento asfáltico para esta rua é de extrema

importância para melhoria, valorização dos imóveis, e para que facilite a vida dos

moradores daquela região, pois proporcionará um acesso mais rápido e seguro para os

moradores.

SALA DAS SESSÕES, em 06 dejaneiro de2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualguer ôbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, I, a Rl)
( ) RejeitaUa, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)' 

) Já transÍormado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outÍa considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

. QUANTO AOS O ESITOS P RECEBI ENTO E DI RTBUTCÃO DA PROPOS lcÃo

Campo Mourão, 16 de ianeiro de 2025.

(\) não há qualguer óblce.

()aproposiçãofereoartigolSl,§20,incisol,doR.l.,poisnãoestáformalizadaeemtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - no '2025

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l.

()aproposiÉotemconteúdoquefoiobjetodelndicaÉoouRequeÍimentoaprovadosnosÚltimos' ieOicento é oitenta dias) (cÓpia anexot- art. 151, § 2', inciso ll, alÍnea "e", do R l

( ) a proposiÉo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei dê Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

.....-w§"*\*-.... ..... ..

Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REOUERIMENTO NO 12025,

tNDlcAcÂo N" )11 
/2025.

. OUANTO À EXISTÊNCIA OE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.O

11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) ,?áo existê s úmula registrada Por outro Vereador sobre o assunÍo'

( ) existe o registro dê súmula de outro Vereador e cÓPlA ANExo.
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( ) .... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( x ) Oiligências.
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DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: OATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER.20t0112025

( X )lndicação n" 4412025 ( )Requerimento no J2025
( ) Requerimento de Urgência no J2025 ( ) Moção n' - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Prêenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria, Competência do (â):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigií nos seguintes pontos:

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa "' da LDO'

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no aÍt. . .. " do PPA'

obs: Rêalizar a troca do nome do prefeito para o atual'
Enquadrar a proposição com a LDO-2025, apllcando Programa 63: Programa de

Manutenção e Recuperação dê Próprios Públlcos.
Ação 2203: Operação tapa buraco e recapeamento asfáltico.

Parecer prolatado em 2210112025

( ) favorável à tramitação.
( )fâvorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

. Assinàdo de ÍoÍmà dig ita I PoÍ
VALTER FRANCISCO vtren rnercrsco oe srrvr
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Valter Francisco da Silva
Diretor JurÍdico
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ORDIJUR

N*
].-..l-F<^"-\#


